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MENSAGEM N.º 17/2025
Este projeto de lei tem como objetivo instituir, no Município de Sabáudia, a Campanha Municipal de Orientação aos Idosos contra Fraudes e Golpes no Comércio Eletrônico e na Internet, preferencialmente durante a Semana Municipal de Atenção ao Idoso, já prevista na Lei Municipal nº 894/2025.
Com o aumento do uso de tecnologia no dia a dia, os idosos estão mais expostos a fraudes e golpes, principalmente em situações que envolvem bancos, compras online, redes sociais e ligações telefônicas. A falta de familiaridade com esses meios digitais torna esse público mais vulnerável. Por isso, a campanha busca oferecer orientações práticas, de forma simples e acessível, por meio de palestras, oficinas, cartilhas, rodas de conversa e divulgação de informações sobre como identificar e evitar golpes.


A proposta fortalece a proteção da pessoa idosa no Município, promovendo a inclusão digital, o cuidado e a valorização dessa parcela importante da população. A realização da campanha durante a Semana do Idoso também garante maior visibilidade às ações e reforça o compromisso do Município com o envelhecimento digno e seguro.
Importante destacar que a lei prevê que a campanha será realizada preferencialmente com a estrutura já existente da Prefeitura e com apoio de parcerias — CRAS, unidades de saúde, escolas, igrejas, OAB, Procon, Polícia Civil, entre outros. Assim, evita-se a criação de gastos extras obrigatórios. Caso o Poder Executivo entenda necessário, poderá destinar recursos próprios do orçamento municipal, de acordo com as leis vigentes.
Vários municípios brasileiros já aprovaram iniciativas parecidas, como Rio de Janeiro (RJ), Goiânia (GO), Blumenau (SC), Palhoça (SC), entre outros, além de vários outros Municípios terem propostas similares em trâmite, o que reforça a importância e a viabilidade desta proposta.
Dessa forma, apresento este projeto com a certeza de que contribuirá para mais segurança, autonomia e respeito às pessoas idosas do nosso Município, e conto com o apoio dos colegas vereadores para sua aprovação. Desde já, agradeço. 

Alex Hernandes Valentin               Paulo Sérgio Gusson
Vereador 




Vereador

PROJETO DE LEI Nº 09/2025
“Institui a Campanha Municipal de Orientação aos Idosos contra Fraudes e Golpes no Comércio Eletrônico e na Internet, no Município de Sabáudia, e dá outras providências.”
A Câmara Municipal de Sabáudia, Aprovou, e eu prefeito sanciono a seguinte lei.
Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Sabáudia, a Campanha Municipal de Orientação aos Idosos contra Fraudes e Golpes no Comércio Eletrônico e na Internet, com o objetivo de promover a conscientização, a prevenção e a proteção da pessoa idosa contra práticas ilícitas e abusivas no ambiente digital e financeiro.

Art. 2º A Campanha terá caráter educativo, preventivo e informativo, com ações voltadas à:
I – disseminação de informações sobre os principais tipos de golpes e fraudes praticados contra idosos, especialmente por meio digital;
II – orientação sobre práticas seguras no uso de redes sociais, aplicativos, serviços bancários e compras online;
III – capacitação da população idosa em segurança digital;
IV – articulação com órgãos públicos, entidades civis, profissionais voluntários e demais parceiros interessados.

Art. 3º A Campanha será realizada anualmente, preferencialmente durante a Semana Municipal de Atenção ao Idoso, instituída pela Lei nº 894/2025, sem prejuízo da realização de ações pontuais em outras épocas do ano.

Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber, inclusive com o apoio de Secretarias Municipais, unidades de saúde, centros de convivência e escolas.

Art. 5º A execução da campanha instituída por esta Lei será realizada, preferencialmente, com recursos humanos e materiais já disponíveis na Administração Pública Municipal e por meio de parcerias com instituições públicas e privadas.

Parágrafo único. Caso o Poder Executivo entenda necessário, poderá prever dotação orçamentária específica para sua execução, respeitadas as disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sabáudia, aos vinte e três dias do mês de junho do ano de 2025


Alex Hernandes Valentin               Paulo Sérgio Gusson


                                            Vereador 
                                          Vereador



Vereador
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